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APRESENTAÇÃO 

Eis o Número 7 da Revista do Ministério Público, com 
feição moderna e esmerada, de conteúdo fértil, capaz de produzir 
com facilidade o aprimoramento dos que a lerem e nela 
procurarem subsídios para solução dos problemas que os 
operadores de Direito encontram no dia-a-dia das suas atividades 
normais; a razão da...sobriedade dos seus elementos contextuais 
prende-se à fácil assimilação, também, dos que, embora leigos 
no ramo da ciência das normas obrigatórias que disciplinam as 
relações dos homens em sociedade, possam absorver as suas 
lições e pô-las em prática. 

Com mais júbilo, ainda, expomos este número, por 
expressar o término da nossa segunda administração à frente da 
Instituição, o que se dará em 20 de junho de 2002, impregnada 
das bençãos de Deus e do conforto do dever cumprido. Ao longo 
desses quatro anos como dirigente do Ministério Público de 
Alagoas, o indispensável apoio do Egrégio Colégio de 
Procuradores de Justiça, dos abnegados colegas Promotores de 
Justiça e o sustentáculo dos servidores, granjearam-nos a 
inconfundível certeza de que "homem algum é uma ilha". Nos 
nossos inúmeros erros, valeram-nos a compreensão e a 
solidariedade de todos e, nos nossos poucos acertos, aí estavam 
presentes a sensatez, a prudência, o tino e a sabedoria dos que 
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nos ajudaram a conduzir o Parquet com possível eficiência, para 
gáudio da sociedade, dos poderes constituídos e do cumprimento 
das prerrogativas impostas pela Carta Magna do Pais àqueles 
que escolheram as funções ministeriais como norma de vida e 
penhor de existência. 

Nada mais temos a acrescentar, a não ser almejar que se 
deliciem com a leitura desta Revista, aproveitando com 
sofreguidão a profundidade de todos os ensinamentos daqueles 
que se dignaram engrandecê-la com seus conhecimentos, os 
quais merecem a nossa gratidão pela deferência de contarmos 
com a sua inestimável colaboração. 

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO 
Procurador-Geral de Justiça 
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